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Visto 

LEI NQ 049/83 

súmula:- Fixa a contribuiç;o do Município de 
Sarandi, para o Programa de Formação do Pa 
trimônio do Servidor PÚblico e dá outras pr~ 
vidências. 

A Câmara Municipal de Safandi, Estado do Pa 
raná, aprovou, e eu, Julio Bifon, Prefeito - 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12- D_MunicÍpio d~ Sarandi contribu!rá para o Programa de forma 
çao do Patrimonio do Servidor Publico, nos termos da Lei Com 
plernentar n2 08 da União, de 03 de dezembro de 1970, com as 
seguintes parcelas, que serão mensalmente recolhidas ao Ban 
co do Brasil S.A.: 

a- 2% (dois por cento) das receitas correntes próprias, deduzi 
das as transferências feitas à outras entidades da Adminis-' 
tração Pública, ~ir de lQ de fevereiro de 1983. 

b- 2% (do!s por cento~tran~ferências recebidas do governo 
da Uniao e dos Es traves do FUNDO DE PARTICIPAÇAO DOS 
MUNICÍPIOS, à part r ~lQ de fevereiro de 1983. 

Parágrafo Único- Não r~1t, em nenhuma hipótese, sobre as 
tran~ferências de que~ este artigo, mais da uma contri- 
bu í ç ao , ~ 

Art. 2Q- As autarquias, empresa~icas ~ sociedades de economia - 
mista do Municipio de s\;l;(di e as fundações por ele insti-' 
tuidas e/ ou sup~rvisio~contribuirão para o prog~ama - 
com 0,8% (oito decimos por~~o) da receita orçamentaria, - 
inclusive transferências re ita operacional, à partir de 
lQ de fevereiro de 1983. 

Art. 32- Beneficiar-se-ão das vanta~o Programa de formação do Pa 
trim&nio do Servidor PÚblii~euna forma e condiç~es previs 
tas nas Leis Complementares nºs• 08 e 26 da União, de 03 de 
dezembro de ~~70 e 11 de sete~bro de 1975, ~espectivamente, 
apenas os servidores em atividades no Municipio de Sarandi e 
os de suas entidadas de administração indireta e fundações. 

Art. 4Q- Esta Lei entra~j em vigor n, data de sua publicaçio, revoga 
das as disposiçoes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, 03 de outubro de 1983. 
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